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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação de Serviços n°. 

086/2023 - FETEC, celebrado em 04.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, através da Fundação de 

Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC e a empresa Ecoart Soluções 

LTDA. 

OBJETO: Contratação de serviço de locação de palco grande porte, para 

atender as necessidades da Corrida Internacional 09 de julho 2023, conforme 

justificativas constantes nos autos do processo n°. 0064/2023-C - 

FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato importa a quantia de R$ 

16.280,00 (dezesseis mil e duzentos e oitenta a reais), de acordo com os 

documentos que integram este Contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade - 27.812.0027.2080 - 

Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 1.500.00, Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.00, nos termos e justificativas constantes no processo administrativo 

n°. 0064/2023-C - FETEC/SUPEC. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fundamento no Art. 61, 

parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 (dois) meses, a contar da 

assinatura do contrato, que ocorreu no dia 04 de julho de 2023 e poderá 

chegar ao seu termo final com execução total do objeto do Contrato e a 

consequente liquidação da despesa. 
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que 'ulgar pertinentes para a apuração preliminar em co-
mento, acerca do Memo em epígrafe. 

Art. 30 O presente Procedimento Investigativo Preli-
minar deverá ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 40  Deliberar que o membro da Comissão deva 
permanecer desempenhando as atribuições do cargo, de-
dicando-se também as diligências necessárias à instrução 
processual, até o conclusão do relatório final. 

Art. 50  Esta portaria entrará em vigor no data de 
sua publicação. 

Dê-se ciência. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito. 

Boa Vista-RR, 19 de julho de 2023. 

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça 
Corregedora de Segurança - SMST 

Dec. no 0297/P de 10.02.2023 

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, 
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJIAÇAO DE E)UCAÇAO,TUSMO, ESPORTE E O..LIURADE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0302/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Designar os servidores Jorge Luiz Montei-
ro dos Santos Junior, Assistente Setorial e Tcharley Sousa 
Teixeira, Assessor Técnico II para fiscalizar a eventual con-
tratação referente a ata de registro de preços, resultante 
do pregão presencial n°021/2022 de serviço de arbitragem 
esportiva, para atender os eventos da Fundação de Educa-
ção, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, conforme Processo 
no 0080/2023. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
20 de Julho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

RJMÇAO DE EDIJCAÇAO,1UISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0303/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar a servidora Arlene Mendes Lima 
de Oliveira, do Cargo em Comissão do Grupo de Apoio Ad-
ministrativo, código GAA-501, de Assessor Técnico II do Nú-
cleo de Difusão das Superintendências de Turismo, Esporte, 
Lazer e Cultura desta Fundação. 

Art. 21  - Esta portaria tem efeitos retroativos à 19 de 
julho de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, BÁ(ista- RR 
20 de julho de 2023. 

José Diego da Silva 1 1)) 
Presidente do FETEC  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIST 
RJNDAÇAO DE EDUCAÇAO,1UISMO, ESPORTE E OJL1URA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0304/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Geisa Vanesso Monteiro Marques, 
para exercer o Cargo em Comissão do Grupo de Apoio Ad-
ministrativo, código GAA-501, de Assessor Técnico II do Nú-
cleo de Difusão das Superintendências de Turismo, Esporte, 
Lazer e Cultura desta Fundação. 

Art. 20  - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência do FETEC, Boa Vista - RR, 
20 de julho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

RJNDAÇAO DE EDUCAÇAO, TUFSMO, ESPORTE E OJL1URA DE BOA VISTA 
DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 086/2023 - FETEC, celebrado em 04.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Ecoart Soluções LTDA. 

OBJETO: Contratação de serviço de locação de 
palco grande porte, para atender as necessidades da Cor-
rida Internacional 09 de julho 2023, conforme justificativas 
constantes nos autos do processo n°. 0064/2023-C - FETEC/ 
SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 16.280,00 (dezesseis mil e duzentos e 
oitenta a reais), de acordo com os documentos que integram 
este Contrato.  

S.  DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
27.812.0027.2080 Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90,39.00, nos termos 
e justificativas constantes no processo administrativo n°. 
0064/2023-C - FETEC/SUPEC. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 04 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

FUNDAÇAO  DE EDUCAÇAQTUISMO,ESPORTECUL1URADEBOAVISTA 
DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 088/2023 - FETEC, celebrado em 05.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa AC Entretenimento e Produção LTDA-ME. 

OBJETO: Contratação de serviço de Iluminação 


